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CÂMARA MUNJCIPAL DE ARARAQUARA 
I 

CO PIA 
LEI N9 1.035 

De 4 de setembro de 1961. 

Confere o t!tulo de "Cidadão -
Araraquarense", ao Exmo , Sr.
Caeta:'o Ni.:;ro, 

Artigo 1º - Nos te~os da lei municipal núc~co 
S4J, de 4 de agosto de 1960, fica conferido o título "Cidn 
dão Araraquarense", ao Exmo.Sr. Caetano l'ii,c;ro. 

Artigo 22 - Esta lei entr'lrá em vi,sl'lr na datá 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. -
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